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Recurso IV 	879.437 Voluntário 

Acórdão n" 	3302-00.764 — 3° Câmara / 2" Turma  Ordinária 

Sessão de 	10 de dezembro de 2010 

Matéria 	Pasep - Restituição e Compensação 

Recorrente 	PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL 

Recorrida 	FAZENDA NACIONAL 

ASSUNIO: PROCESS() ADMINISTRATIVO FISCAL 

Período  de apuração: 01/01/1988 a 29/02/1996 

PASEP. RESTITUIÇÃO, PRAZO, LEI COMPLEMENTAR N° 118, DE. 
2005.  MATÉRIA  CONSTITUCIONAL. APRECIAÇÃO 
IMPOSSIBILIDADE. 

0 Carr é incompetente para apreciar matéria relativa à inconstitucionalidade 
de lei. 

ASSUNTO: NORMAS GERMS DE DIREITO TRIBUTARIO 

Período  de apuração: 01/01/1988 a 29/02/1996 

PASEP. RESTITUIÇÃO. PRAZO ,  TERMO INICIAL.. 

0 prazo geral para pedido de restituição é de cinco anos contados da data do 
recolhimento indevido ou a maior do que o devido. 

Recurso voluntário negado 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, 

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em negar 
provimento ao recurso voluntário, nos termos do voto do relator, 

(ASSINADO DIGITALMENTE) 

Walber José da Silva - Presidente 

(ASSINADO DIGITALMENTE) 

José Antonio Francisco • Relator 
J 	• li 	1•1ki1) 	 I (') r 	VALD 	ji:j 



DI 

Participaram do presente julgamento os Conselheiros Jose Antonio 
Fra 'seise°, Fabiola Cassiano Keramidas, Alan Fialho Gandra, Alexandre Gomes e Gileno 
Guy ão Barreto. 

Relatório 

Ti  ata-se  de lecurso  voluntário  (fls 65 a 93) apresentado em 28 de julho de 
2008 contra o Acórdão  n°  13-19.443, de 28 de  março  de 2008, da 4 li  Turma da DRJ/RIO II (fls. 
54 , a 58), cientificado em 12 de julho de 2008 e que, relativamente a pedido de restituição e 
dec araçao de compensação apresentados pela Interessada em 09 de junho de 2005, 
relativamente a Pasep dos  períodos  de janeiro de 1988 a fevereiro de 1996, indeferiu a 
soliita0o da interessada, nos termos da ementa, a seguir reproduzida: 

ASSUNTO NORMAS GERAIS DE DIREITO 7 RIBIT TARO 

Per iodo de apuração. 01/01/1988 a 29/02/1996 

RESTITUVO. DECADÊNCIA 

O direito do contribuinte pleitear a restituição de contribuição 
paga em valor maior que o devido, extingue -se após o transcurso 
do prazo de cinto anos, contados da data da extinção do crédito, 
assim entendida como .sendo a do pagamento antecipado, nos 
casos de lançamento por homologação 

Solicitação hrdefer ida 

0 pedido foi inicialmente indeferido pelo despacho decisório de fls. 5 a 19, 
de 30 de agosto de 2005. 

A DRJ assim relatou o litígio:  

Versa o presente pr acesso  sobre Pedido de Restituição de 
cr .éditos do PASEP, recolhidos Ito ano de 1988 sob a sistemática 
dos Decretos-Lei 2,445 e 2.449/88, apresentada pela Prefeitura 
Municipal de Rio Novo do Sul, em 09 06 2005 (fl 

A Delegacia da Receita Federal em Vitória-ES, alias do 
Par ecer n° 53(1/2005, de fls. 05 a 18 e despacho decisár io  de fl 
19, indeferiu o pedido de restiluição com base na constatação  de  
que os pagamentos hipoteticamente indevidos for am efetuados 
em 1988 e o pedido de restituição somente foi formidado em 
09/06/2005 Assim na data da formalização do pr  acesso  todo o 
almejado et édito já havia sido alcançado pela decadência 
qiiinqiienal, nos terms do cat 168 do CM, Ato Declaratário 
SIZE 11° 96, de 26/11/1999 e art 30  da LC n° 118/2005 

Pm  ossegue o despacho decisório aduzindo que a Prefeitura 
Municipal de Rio Novo do Si:! carece de legitimidade. pois o 
khmicipio de Rio Novo do Sul é que detém a capacidade 
tribute-it ia passive, a ensejar pedido de repelled°  c/c indébitol 
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A Prefeitura  Municipal de Rio Novo do Sul apresenta; então, às 
Its 22 a 29, manffestação de inconformidade, aleondo em 
síntese. 

-  Que  os ct Milos não são de 1988,  tuas  do período que se inicia 
em 1988 e finda em map de 1996, quando  vigoraram os 
Decretos 2 445 e 2 449/88; 

- Que o pleiteame é o Município de Rio Novo  cio  Si,!. tendo 
ocor rido taro fatmcd no preenchimento da pedido de r estlluição, 

-  Que  ii ci pi ovidenciar a juntada dos documentos 
comprobaidrior do CreVila CIO prOCeSSO. 

-  Que o pra:o decadencial para pleitear restituição do PASEP 
de 10 anos confor me dispute o art 105 da 1N/SRF n°247/02 e a 
Lei n° 8 212/91 

- O referido  pi ci:o tent como termo inicial a data da Resolução 
do Senado que julgou inconstituciona1 a .cobrança 

No recurso, a  Interessada  reafirmou as razões da manifestação de 
inconformidade. 

É• o relatório. 

Voto 

Conselheiro José Antonio Francisco, Relator 

O recurso é tempestivo e satisfaz os demais requisitos de admissibilidade, 
dele  devendo tomar-se conhecimento. 

Quanto ao prazo para o pedido, observe-se que a tese de que o prazo iniciar-
se-ia na data da publicação de resolução do Senado Federal ou de decisão do STF em ação 
direta também já foi superada pelo próprio Superior Tribunal de Justiça. 

Portanto, a (mica  controvérsia  que existe atualmente sobre a contagem de 
prazo para restituição gira em torno de o termo inicial ser a data do recolhimento ou a da 
homologação tacita ("cinco mais cinco"). 

Nesse contexto, deve-se considerar que a tese dos "cinco mais cinco", além 
de não se alinhar ao conceito de "actio nata" e aos  princípios  gerais que regem a prescrição, 
teve sua aplicação prejudicada em face das disposições dos arts. 3° e 40  da Lei Complementar 
n° 118, de 2000, abaixo reproduzido: 

Art. 3' Para efeito de interpretação do inciso  Ido ai! 168 da Lei 
no 5 172, de 25 de outubro de 1966 — C6digo Tributário 
Nacional, a extinção do  crédito tributário ocorre,  no caro  c/c 
tributo sujeito a lançamento por homologação, no momento do 
pagamento antecipado de que trata o .sç 1° do art ISO da  i  din ida 
Lei 
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Ai! 4° Esta Lei enn a em vigor 120 (cento e vinte) dias após sua 
publicação. obset vado, quanta ao ar t 3°, o disposto no art 106, 
inciso 1, da Lei no 5 172, de 25 de outubro de 1966— Código 
I, ibutá,  ia  Nacional 

No tocante à sua aplicação, o Superior 'Tribunal de  Justiça adotou, 
equ vocadamente, o entendimento de que a disposição somente ter ia aplicação em relação aos 
ped'dos I de restituição apresentados  após  a sua publicação, como ocorreu no Resp n° 644.736- 
PE.. 

Entretanto, o Supremo Tribunal Federal, ao analisar recurso  extraordinário  da 
União em que se alegara violação A  cláusula  de reserva de plenário (RE 486.888-PE), 
determinou ao Superior Tribunal de  justiça que analisasse, por meio do órgão especial, a 
inConstitucionalidade do dispositivo. 

Assim, em acidente de inconstitucionalidade (Al) em embargos de 
divergência no mencionado recurso especial, o Superior 'Tribunal de Justiça declarou 
inconstitucionalidade da segunda parte do art. 4 0  ern questão, da seguinte forma: 

CONS' ITUCIOtVAL. TRIBUTÁRIO LEI INI ERPRETAT IVA 
PRAZO DE PRESCRIÇÃO PARA A REPETIÇÃO DE 
INDÉBITO. NOS"TR1BUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR 
HOMOLOGAO-TO LC 118/2005 NA JUREI! MODIFICATIVA 
(E NÃO ShlIPLESMENTE INTERPRETA1 IVA) DO SEU 
ARTIGO 3 0  INCONSTITUCIONALIDADE DO SEU ART 4°, NA 
PARTE QUE DETERMINA A APLICAÇÃO RETROATIVA 

I Sob, e o tema relacionado coin a peso içâo  da ação de 
repetição de indébito tributiiiio, a jrnispiudência do STJ (I" 
Seção) é no sentido de que. em se tratando de Is antic) sujeito a 
lançammuo pot homologação, o piazo de cinco anos, previsto no 

t 168 do CTN, ten, inicio, não na data do recolhimento do 
tributo indevido, e sin; na data da  homologação - expresso ou 
lácita - do lançamento Segundo entende o Ti ibunal. para que o 
crédito se considere extinto, não basin o pagamento 
indispensável  a homologação do lançamento, hipótese de  
extinção albergada pelo art 156, V.11, do GIN Assim. somente a 
par iii dessa homologação que ter la  inicio o prazo ptevisto no 

t 168, I E, não havendo homologação expresso, o pi azo paw 
a repetição do indébito acaba sendo, na verdade, de der anos a 
coma, do  fruo geradm 

2 Esse entendimento, entbora não tenha a  adesão unifonne da 
clout, ma e nem de todos os juizes, é o que legitimamente define o 
contelido e o sentido dos no, mas que disciplinam a matéria, jci 
que se trata do entendimento emanado do órgrio do Poder 
Judicicir  ia que tem a attibuição consthucional de hum prvici-las. 

3 0 at 3 0  da LC 118/2005, a pretexto de interpretar esses 
mesmos el11117CiatiOS, conferiu-lhes,  na ten/ode, urn sentido e um 
alcance cliftrente daquele clack pelo Judichi, io Ainda qua 
defensável  a 'Wet pie/ação' dada, não há coma negat que a Lei 
inovou no piano noiniativo, pois retitou das disposiçties 
interpretadas  um dos seus sentidos  possíveis, justamente aquele 
tick) coma co, reto pelo sr.z intérprete e  guardião da legislação 
federal 
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Assim,  1, atando-se de preceito normally° modficativo, e não 
simplesmente inunivelativo, o art 3' da LC 118/200.5 só pode 
ter eficácia prospectiva. incidindo apenas sobre situações que 
venham a ocorrer a  partir  da sua vigência 

5 0 artigo 4°. segunda pane, da LC 118/2005. que determina 
aplicação retroativa do seu art 3°, para alcançar inclusive jaws 
passados. ofende o principio constitucional da autonomia e 
independência dos poder es (CF, art 2°) e o da gar antio  cio 
direito adquirido,  do ato juridic° perfeito e da coisa julgada 
(CF, art 5". XXIT7) 

Argüição de inconstinrcionalidade acolhida 

Do exposto, conclui-se ser inegável tratar-se de  matéria constitucional, uma 
vez que o mencionado art. 4 0  determina a aplicação retroativa da interpretação dada pelo art 3°. 

A matéria ainda se encontra em julgamento no Supremo Tribunal Federal 
(RE 566.621) e, corno se trata de matéria constitucional, o disposto no art. 62 do Regimento 
Interno do Carr, anexo II da Portatia MF n° 256, de 2009, impede que seja afastada da 
aplicação da lei ao caso concreto, anteriormente à manifestação definitiva do  plenário  do 
Sum emo Tribunal Feder al. 

Ademais, conforme sua  Súmula n° 2, o Carf é incompetente para se 
pronunciar a respeito de inconstitucionalidade de lei: 

O CARF não é competente para se pronunciar sobre a 
inconsiitucionalidade de legislação ti ibutár la 

Dessa forma, embora se trate de tese adotada pelo Superior Tribunal de 
Justiça, no é possível aplicá-la  em sede de decisão administrativa, enquanto não declarada 
definitivamente sua eventual constitucionalidade pelo Supremo Tribunal Federal.. 

Portanto, aplica-se a regra geral de cinco anos contados do recolhimento 
indevido ou a maior do que o devido e, corno o primeiro pedido foi apresentado em 2005, 
restaram prescritos os recolhimentos efetuados  anteriormente 2000, o que abrange a sua 
totalidade. 

Sala das Sessties, em 10 de dezembro de 2010 

(ASSINADO DIGITALMENTE) 

José Antonio Francisco 
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